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EXMO. JUIZ DE DIREITO DO _ JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

 

GABRIEL DE BRITTO SILVA, brasileiro, OAB RJ 149.510, inscrito no CPF sob o nº 110 568 

367 25, domiciliado na Rua Pinheiro Machado, nº 141, apto. 802, Rio de Janeiro, RJ, CEP 

22231-090 (email: gs@aaadv.com.br / whatsapp: 21-99445-9144), vem propor a 

presente  

 

AÇÃO DE CONHECIMENTO PELO RITO SUMARÍSSIMO 

 

em face de: 

 

BG PROMOCOES E EVENTOS MUSICAIS LTDA, CNPJ 08.573.695/0001-02, Rua Tabaiares, 

277, Ilha do Retiro, Recife - PE, CEP 50750-230; 

 

TICKET FOLIA – Filial (RC Serviços de Vendas de Ingressos LTDA), CNPJ 23.076.182/0002-

60, Rua José de Alencar, 105, Loja 11E, Shopping Boavista Quiosque Q019E (em frente à 

Claro), Boa Vista, Recife, PE, CEP 50070-075; 

 

TICKET FOLIA – Matriz (RC Serviços de Vendas de Ingressos LTDA), CNPJ 

23.076.182/0001-80, Avenida República do Líbano, 251, Loja 139, Shopping RioMar, 

Quiosque Q 141, Piso, L1 (em frente ao Itaú), Pina, Recife, PE, CEP 51110-160; 

 

GALO DA MADRUGADA (Clube das Máscaras O Galo da Madrugada), CNPJ 

11.451.275/0001-68, Rua da Concordia, 984, São José, Recife, PE, CEP 50020-055. 
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Os fatos e o direito 

 

O Autor sempre foi encantado com a magia do carnaval de Pernambuco e, 

especialmente, com o clássico e famoso Galo da Madrugada. 

 

Nesse sentido, resolveu concretizar esse sonho no carnaval de 2024, 

especificamente no dia 10/02/2024, tendo pesquisado o melhor camarote do circuito 

para que a sua experiência fosse a melhor possível. 

 

E, concluiu pelo camarote “Seu Antônio no Galo”, dito “O melhor camarote do 

maior bloco do mundo”. 

 

Foi vendido um evento de luxo, requinte, com serviços premium e de excelência: 
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Para realizar esse objetivo, o Autor adquiriu passagem aérea do Rio de Janeiro para 

Recife, chegando nesta cidade às 01:45h do dia 09/02/2024, ou seja, um dia antes do 

grande evento: 
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Adicionalmente, o Autor adquiriu 03 ingressos para o evento, no valor total de R$ 

1.343,61, ou seja, R$ 447,87, cada. Um ingresso para o Autor, outro ingresso para a 

namorada do Autor Christiane Maria de Medeiros e o terceiro ingresso para a mãe da 

namorada do Autor, Raimunda Maria de Medeiro. 
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Num. 111050121 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: GABRIEL DE BRITTO SILVA - 05/04/2024 17:12:11
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24040517121185200000105681587
Número do documento: 24040517121185200000105681587



Considerando o evento premium, o Autor fez as retiradas das camisas (“abadás”) 

e inclusive fez a customização da sua camisa em costureira para que pudesse usufruir e 

prestigiar o evento da melhor forma possível. Veja-se a foto do Autor na costureira: 

 

 

 

Logo bem cedinho na manhã do dia 10/02/2024, o Autor, sua namorada e a mãe 

de sua namorada, partiram em direção ao Recife Antigo para experimentar o “O melhor 

camarote do maior bloco do mundo”. Veja-se foto retirada no momento da saída: 
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De início, logo na chegada, a primeira surpresa desagradável.  

 

O Autor foi impedido, de forma incisiva, de ingressar no evento com seu copo 

Stanley. Ora, tratava-se de evento que iria de 09h às 17h e o Autor objetivava ter a sua 

bebida sempre gelada. Razoável levar assim o seu copo, como sempre leva nos eventos 

premium`s que frequenta. Destaque-se que, não havia qualquer informação em 

qualquer publicidade, no site ou no instagram sobre a proibição de ingresso no evento 

com copos Stanley ou similares. Houve claro vício de informação precisa, adequada, 

suficiente e ostensiva, e, portanto, clara falha na prestação do serviço. O Autor, assim, 

foi obrigado a ingressar no evento sem o seu copo.  
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Mas, o pior estava por vir.  

 

No momento do almoço, ou seja, do divulgado open bar premium e do buffet 

premium, foi exatamente com essas cenas que o Autor se deparou. 

 

Comidas sendo manipuladas no chão ! 

 

E atendentes sem mascaras e luvas ! 

 

Um completo absurdo, uma gravíssima violação das mais elementares normas de 

vigilância sanitária e de segurança alimentar. 
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E, não só havia manipulação de comidas no chão e de forma chocantemente 

imprópria, podendo gerar grave intoxicação alimentar em todos os consumidores, como 

não havia comida suficiente ! 

 

O Autor deparou-se como cenas chocantes e passou por humilhação jamais 

passada em qualquer evento anterior. 

 

Comidas sendo jogadas, funcionários chamando à atenção dos consumidores, 

mesa de buffet suja, rasgada, tudo absolutamente esculhambado. Um verdadeiro 

esculacho com todos os consumidores. Claramente, não se trata assim nem um bicho, 

sequer consumidores que, como o Autor, pagaram por cada ingresso R$ 447,87. 

 

Assim, sem comida e não objetivando se expor à infecção alimentar, e não 

podendo sair do evento para almoçar (e, obviamente, cobrar o almoço dos Réus) e 
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depois regressar, foi obrigado a sair do evento, já que obviamente não poderia ficar 

bebendo sem se alimentar. 

 

Vejam-se as fotos: 
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As reclamações dos demais consumidores na parte da avaliação da página do “Seu 

Antônio no Galo” no Google são inúmeras: 
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1) “Refrigerante de péssima qualidade. Cerveja quente. Open food não existiu”. 

 

2) “Primeira vez para nunca mais voltar. Nunca vi tantos absurdos juntos. 

Desorganização ao extremo para o buffet, falta de profissionalismo da segurança que 

brigava entre si e com os clientes”. 
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3) “Uma decepção ! Extremamente mal organizado, uma fila imensa pra pegar 

comida”. 

 

4) “Decepção total, desorganizado, uma humilhação para comer alguma coisa (...) 

Horrível. Refrigerante bizarro. Desumano com os trabalhadores. Nunca mais”. 

 

 

 

No instagram da cantora do evento também não pararam os comentários negativos. 
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5) “O camarote foi péssimo, uma vergonha a gente pagar tão caro e não conseguir 

comer” 
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6) “Camarote all inclusive sem comida. Chegamos às 9h, até o final do evento não era 

possível comer” 

 

 

Inacreditavelmente, ao invés de responder aos comentários, os Réus 

simplesmente bloquearam os comentários das publicações. Mais uma afronta aos 

consumidores ! Uma audácia sem precedentes.  

 

Aqui o instagram oficial do evento: 
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Mensagem: “Os comentários nesta publicação foram limitados” 

 

 

 

Tal fato gerou inclusive zombaria por parte dos consumidores: 
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Veja-se a participação dos 04 Réus no evento danoso. O 1º Réu promove o evento 

adquirido. O 2º e 3º Réus vendem os ingressos, fazem propaganda e lucram com isso. 

E, o 4º  Réu, promove o evento relativo ao circuito do Galo da Madrugada e lucra com 

todo o evento e com os camarotes constantes do circuito. 
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Necessária, assim, a condenação solidária dos Réus ao pagamento de valor a 

título de compensação por danos morais, bem como à restituição do preço pago. 

 

Face ao exposto, requer:  

 

a) a citação dos Réus, bem como a inversão do ônus da prova;  

 

b) a condenação solidária dos Réus ao pagamento de valor a título de compensação por 

danos morais, em valor não inferior a R$ 8.000,00; 

 

c) a condenação solidária dos Réus à restituição do preço pago R$ 1.343,61 (relativo à 

03 ingressos de R$ 447,87, cada); 

 

d) subsidiariamente, a condenação solidária dos Réus à restituição de 50% do preço pago 

R$ 1.343,61 (relativo à 03 ingressos de R$ 447,87, cada): R$ 671,80; 

 

e) subsidiariamente, a condenação solidária dos Réus à restituição de 30% do preço pago 

R$ 1.343,61 (relativo à 03 ingressos de R$ 447,87, cada): R$ 403,08; 

 

f) subsidiariamente, a condenação solidária dos Réus à restituição do preço pago por 01 

ingresso: R$ 447,87; 

 

g) subsidiariamente, a condenação solidária dos Réus à restituição de 50% do preço pago 

por 01 ingresso: R$ 223,93; 

 

h) subsidiariamente, a condenação solidária dos Réus à restituição de 30% do preço pago 

por 01 ingresso R$ 134,36; 

 

i) haja a incidência de juros e correção e honorários advocatícios. 
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Dá-se a causa o valor de R$ 8.400,00. 

 

Nestes Termos. 

Pede Deferimento. 

Local e data da assinatura eletrônica. 

Gabriel de Britto Silva 
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